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Comunicado n° 001/2010 - Comissão Eleitoral SBC/PA 
Belém, 22 de setembro de 2010 

Prezado Colega, 
           Tendo em vista a eleição para Presidente futuro e diretoria da Sociedade Paraense de Cardiologia - 
biênio 2012-2013, cujo escrutínio final será realizado no dia 22 de outubro de 2010 (último dia do XX 
Congresso Paraense de Cardiologia, das 09 às 18 horas, no hall de expositores da Estação das Docas – 
Teatro Maria Sylvia Nunes), e de acordo com o estatuto vigente da SBC-PA (parágrafo 2º artigo 33), 
enviamos aos sócios efetivos, em pleno gozo de seus direitos estatutários, a relação de sócios elegíveis, bem 
como uma cédula-padrão, para que seja indicado um nome entre os componentes dessa relação, como 
candidato a Presidente futuro biênio 2012-2013.  

A cédula eleitoral, devidamente preenchida, deverá ser entregue na sede da Sociedade Paraense de 
Cardiologia (endereço constante na cédula) até o dia 04/10/2010 às 18 horas. A cédula poderá ser entregue 
por via postal ou, mediante protocolo de recebimento, em mãos, à Sra. Tereza, na secretaria da SBC/PA, 
nos dias úteis, das 10:30 às 16:30.  

A apuração desse primeiro escrutínio se dará às 19:30 h do dia 04/10/2010, na sede da SBC/PA, pela 
Comissão Eleitoral, designada pela atual Diretoria em reunião ordinária, conforme reza o artigo 36 do 
vigente estatuto. O processo de apuração será aberto aos sócios que tiverem interesse em acompanhá-lo.  

Após a apuração, os três candidatos mais votados serão comunicados por via eletrônica (e-mail) e 
por telefone (conforme cadastro atualizado da SBC/PA). Cada um dos três, caso aceite a indicação, terá 03 
dias úteis, a contar do dia 05/10/2010, para compor e registrar a sua chapa que disputará o turno final da 
eleição, a se realizar em data, hora e local supra-mencionados. Em caso de não aceitação da indicação, serão 
chamados os candidatos mais votados em ordem decrescente. Todo o processo eleitoral respeitará as regras 
definidas no vigente estatuto da SBC/PA. Em caso de dúvida, entre em contato pelo sbc-pa@cardiol.br  
 
    Cordialmente, 
  
    A Comissão Eleitoral         
 

João Ricardo Poletti (Presidente) 
Maria de Lourdes Bastos Gomes     

Sérgio Luiz dos Santos Brito 
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